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RELATÓRIO DE VISÃO GERAL DO OBJETO FISCALIZADO 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

Por meio da Ordem de Serviço n° 014933/2017 

(ORDEM_DE_SERVIÇO_323293_2017_01 - N° Doc. 315101/2017), foi designado o 

Auditor Público Externo Edivaldo Mota Araújo para instrução do Processo de Auditoria 

n° 34.329-3/2017. 

O intuito do trabalho é analisar se a movimentação financeira nas contas 

bancárias referente aos pagamentos da Câmara Municipal de Sinop guarda 

correspondência com documentação idônea e com os dados registrados em seu 

sistema eletrônico, além de avaliar os procedimentos de fluxo de pagamento e o 

controle realizado. 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código Z19L0.
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1.2. Visão geral do objeto fiscalizado 

 

O Relatório da Visão Geral do Objeto Fiscalizado é realizado a partir dos 

levantamentos preliminares que consiste no conhecimento das variáveis ambientais 

(do ambiente interno, do ambiente operacional e do macroambiente) de um objeto de 

auditoria (fiscalizado, programa, licitação etc.)1. 

O objeto fiscalizado foi previamente definido pela Secretaria Geral de 

Controle Externo (SEGECEX) conforme Plano de Fiscalização do TCE/MT – PAF – 

período: abril 2017 a março 2018 (Anexado a este relatório), aprovado pelo Colegiado 

de Membros, nos termos dos arts. 17 a 19 da Resolução Normativa n° 15/2016-TP2. 

Trata-se de Auditoria Ordinária3 e está inserida no PAF em seu item 

2.1.1 (FISCALIZAÇÕES APROVADAS), no qual foi estabelecido que, dentre as 

auditorias programadas, as Secretarias de Controle Externo (SECEX’s) devem 

realizar, no mínimo, uma auditoria sobre o tema movimentação financeira. 

Dessa forma, ficou estabelecido que o objeto da auditoria, ora em 

questão, se limitaria à movimentação financeira, frustrando a realização dos 

levantamentos preliminares para definição do objeto a ser auditado, os quais 

subsidiariam a elaboração do Relatório da Visão Geral do Objeto Fiscalizado. 

                                                           
1 Conforme o Manual de auditoria de conformidade. Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, 
Cuiabá: Publicontas, 2016, p. 45. 
 
2 Aprova diretrizes para o novo modelo de fiscalização do Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso e dá outras providências. 
 
3 Nos termos do art. 5°, § 3°, da RN n° 15/2016-TP: “Auditoria ordinária é a modalidade de auditoria 
previamente programada ou inserida no Plano Anual de Fiscalização - PAF, restrita a uma unidade 
gestora fiscalizada”. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código Z19L0.
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Nesse sentido, este documento apenas restringiu-se a fornecer este 

esclarecimento. 

 

É o relatório. 

 

Secretaria de Controle Externo da Relatoria Conselheiro Interino Moisés Maciel 

do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, Cuiabá, 19 de fevereiro de 

2018. 

 

 
 

(assinatura digital)4 

Edivaldo Mota Araújo 

Auditor Público Externo 

                                                           
4  Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade 
Credenciada, nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006 e Resolução Normativa N° 9/2012 do TCE-
MT. 
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MATRIZ DE PLANEJAMENTO 

 

PROCESSO : 34.329-3/2017 

Órgão/Entidade : Câmara Municipal de Sinop 

Objetivo da Auditoria 
Coordenada 

: 

Verificar se a movimentação financeira nas contas bancárias referente aos pagamentos da Câmara Municipal guarda correspondência 

com documentação idônea e com os dados registrados em seu sistema eletrônico. Avaliar os procedimentos de fluxo de pagamento 

e o controle realizado. 

 

 

Questões de 
Auditoria 

Informações 
necessárias 

Fonte de 
informação 

Procedimentos Objetos 
Membro 

Responsável 
Período Possíveis achados 

Q1. A 
operacionalização dos 
sistemas da tesouraria 
e da contabilidade no 
que refere ao fluxo de 
pagamentos é realizada 
de modo a garantir a 
integridade das 
informações? 

- 
Operacionalização 
das atividades da 
Tesouraria e 
Contabilidade; 
 
- Dados dos 
sistemas 
eletrônicos; 
 
- Registro das 
movimentações 
dos extratos 
bancários 

- Software da 
tesouraria e 
contabilidade; 
 
- Atividades do Fluxo 
de Pagamentos; 
 
- Documentos 
relacionados ao 
fluxo de pagamentos 

1. Atividades desenvolvidas pela 
Tesouraria e Contabilidade 
 
1.1. Entrevistar ou questionar os 
responsáveis pelo tesouraria e 
contabilidade sobre a sistemática de 
pagamentos de credores, sobre os 
sistemas eletrônicos utilizados e a 
integração entre eles 
 
1.2 Observação direta do 
funcionamento dos sistemas da 
tesouraria e contabilidade e sua 
integração 
 
1.3. Entrevistar ou questionar o 
responsável pela tesouraria quanto à 
rotina de pagamentos, uso dos 
sistemas da Câmara Municipal e a 
integração com o sistema bancário 

 
 
- Sistema 
eletrônico da 
tesouraria e 
contabilidade  
 
 
- Normas 
internas de fluxo 
de pagamentos 
 
 
- Integração 
Tesouraria e 
Contabilidade 
 

Edivaldo Mota 
Araujo 

29/01/2018 
a 

01/02/2018 

A. Falha na integração dos 
sistemas da tesouraria e 
contabilidade gerando 
inconsistências; 
 
 
B. Pagamentos realizados sem 
integração do sistema de 
pagamentos da Câmara 
Municipal com o sistema 
bancário (Sistema Brasileiro de 
Pagamentos), ocasionando 
divergências; 
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Questões de 
Auditoria 

Informações 
necessárias 

Fonte de 
informação 

Procedimentos Objetos 
Membro 

Responsável 
Período Possíveis achados 

Q2. Os pagamentos 
registrados no sistema 
eletrônico da Câmara 
Municipal estão em 
conformidade com os 
extratos bancários? 

- Atividades 
desenvolvidas no 
Setor responsável 
pela conciliação 
bancária. 
 
- Procedimentos 
adotados para 
conciliação 
bancária; 
 

- Ato normativo (p. 

ex.: Instrução 

Normativa) que 

regulamenta o fluxo 

de pagamento; 

 

- Dispositivos da lei 
que regulamenta a 
estrutura da 
entidade (p. ex.: 
definições de 
atribuição e 
competência) 
 
- Operacionalização 
dos procedimentos 
de conciliação 

2. Atividades desenvolvidas pelo 
Setor de Conciliação 
 
2.1. Entrevistar ou questionar os 

responsáveis pela atividade de 

conciliação bancária; 

 

2.2. Solicitar o ato normativo que 

fundamenta o exercício da atividade 

realizada; 

 

2.3. Observação do procedimento de 

conciliação bancária 

 

2.4. Verificar se as pendências entre o 

software financeiro e o extrato 

bancário estão registrados na 

conciliação bancária 

- Sistema 
utilizado para 
conciliação 
bancária 
(eletrônico e/ou 
manual); 
 
- Planilhas de 
conciliação 
bancária; 
 

- Lei que 

regulamenta 

estrutura da 

entidade (define 

as atribuições e 

competências); 

 

- Ato normativo 
(p. ex.: Instrução 
Normativa) que 
regulamenta o 
fluxo de 
pagamento. 

Edivaldo Mota 
Araujo 

29/01/2018 
a 

01/02/2018 

C. Ausência de conciliação 
bancária; 
 
 
D. Não registro de pendências 
na conciliação bancária 

Q2. Continuação 

- Processos de 
pagamento; 
 
- Acesso aos 
sistemas 
eletrônicos de 
pagamento a 
credores;  
 
 

- Arquivos 
eletrônicos da base 
de dados dos 
sistemas utilizados 
pela entidade para 
processar 
pagamentos a 
credores, referente 
ao período de 
análise; 
 

3. Confrontação entre valores 
registrados no extrato bancário e 
sistema da Câmara e análise dos 
processos de pagamentos 
 
3.1. Solicitar ao controle interno: 
extratos bancários, relação de 
pagamentos por credor e folha de 
pagamento; 
 

- Razão Analítico 

por Credores; 

 

- Extratos 

Bancários; 

 

Edivaldo Mota 
Araujo 

29/01/2018 
a 

01/02/2018 

 
E. Pagamentos registrados nos 
extratos bancários sem o 
devido processo de despesa 
(ausência de documentação 
comprobatória); 
 
F. Pagamentos efetuados em 
montante divergente ao 
constante no processo físico de 
despesa 
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Questões de 
Auditoria 

Informações 
necessárias 

Fonte de 
informação 

Procedimentos Objetos 
Membro 

Responsável 
Período Possíveis achados 

- Documentos 
emitidos pelo 
banco (extrato 
bancário) 

- Relatórios 
consolidados de 
pagamentos do 
sistema eletrônico 
da entidade; 
 
- Extratos das contas 
bancárias; 
 
- Processos físicos 
das despesas, 
selecionados in loco, 
de acordo com a 
necessidade da 
equipe. 

3.2. Comparar, por período mensal, 
os valores constantes nos extratos 
bancários com a relação de 
pagamentos por credor Aplic, de 
modo a encontrar possíveis 
pagamentos sem correspondência;  
 
3.3. Definir a amostra dos processos 
de pagamentos por relevância e 
materialidade; 
 
3.4. Solicitar aos responsáveis os 
processos das despesas dos credores 
selecionados na amostra; 
 
3.5. Questionar os responsáveis os 
possíveis valores encontrados nos 
extratos bancários sem 
correspondência nas relações de 
pagamentos; 
 
3.6. Verificar as assinaturas nos 
processos de despesas e, assim, 
constatar se há segregação de 
funções entre a ordenação, 
contabilidade, tesouraria e controle 
interno;  
 

- Folha de 

Pagamento; 

 

- Processos 
físicos de 
pagamento. 

 
G. Pagamentos efetuados em 
duplicidade. 
 
H. Ausência de segregação de 
funções de ordenação, 
contabilidade e tesouraria 
 

Q3. Houve pagamentos 
indevidos e/ou sem 
justificativa mediante a 
emissão de cheque? 

- Número, valor e 
credor dos 
cheques emitidos 
pela Prefeitura; 
 
- Justificativas 
para a emissão de 
cheque. 
 
 

- Extrato das Contas 
Bancárias 
existentes; 
-Relação extraída do 
sistema APLIC. 
- Processo físico de 
despesas 

 
4. Utilização de Cheques 
 
4.1. Verificar no sistema Aplic 
possíveis pagamentos por cheques; 
 
4.2. Solicitar ao controle interno: 
extratos bancários, cópia dos cheques 
emitidos; 
 

- Extrato das 
Contas 
Bancárias 
existentes 
 
- Processos de 
Pagamentos 

Edivaldo Mota 
Araujo 

29/01/2018 
a 

01/02/2018 

I. Pagamentos mediante a 
emissão de cheques, sem a 
devida justificativa 
 
 
J. Cobrança taxa de cheques 
devolvidos; 
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Questões de 
Auditoria 

Informações 
necessárias 

Fonte de 
informação 

Procedimentos Objetos 
Membro 

Responsável 
Período Possíveis achados 

- Taxas por 
devolução de 
cheques 
constante nos 
extratos bancários 

4.3. Verificar a justificativa constante 
no processo da despesa, 
considerando a excepcionalidade 
dessa forma de pagamento. 
 
4.4. Averiguar nos extratos bancários 
possíveis pagamentos de taxas de 
cheques devolvidos 
 

Q4. Os controles 
internos existentes no 
setor financeiro relativo 
aos fluxos de 
pagamentos 
proporcionam 
segurança e 
confiabilidade 
suficientes para que 
evitem fraude e 
reduzam as 
irregularidades? 

 
- Atribuições dos 
servidores da 
contabilidade e 
tesouraria  
 
- Rotina dos 
pagamentos 

- Leis e 
regulamentos que 
definem as 
atribuições do setor 
de tesouraria  
 
- Norma que 
regulamenta o Fluxo 
de pagamentos; 
 

5. Conhecimento do fluxo de 
pagamento: 
 
5.1. Solicitar ao controle interno: 
5.1.1. Legislação da estrutura 
organizacional e organograma 
5.1.2. Quadro de pessoal da Câmara 
Municipal; 
5.1.3. Norma que regula o fluxo de 
pagamentos no âmbito da Câmara 
Municipal 
 
5.2 Análise do conteúdo da norma do 
fluxo de pagamentos; 

- Lei da Estrutura 
Organizacional e 
Organograma; 
 
- 
Lotacionograma 
dos servidores 
por setor; 
 
- Normas que 
regulamenta as 
definições de 
atribuição e 
competência; 
 
- Instrução 
normativa que 
regula o fluxo de 
pagamentos 
 

Edivaldo Mota 
Araujo 

29/01/2018 
a 

01/02/2018 

K. Inexistência de norma que 
regula o fluxo de pagamento 
 
L. A norma existe, no entanto, 
não proporciona segurança 
suficiente para evitar/reduzir as 
irregularidades 
 
 

 

 

Equipe: Edivaldo Mota Araújo; 

Coordenador da auditoria: Edivaldo Mota Araújo; 
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Supervisor: Maurício Barbosa de Freitas; 

Secretário de Controle Externo: Roberto Carlos de Figueiredo. 
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MATRIZ DE ACHADOS 

 

PROCESSO : 34.329-3/2017 

Órgão/Entidade : Câmara Municipal de Sinop 

Objetivo da Auditoria : 

Verificar se a movimentação financeira nas contas bancárias referente aos pagamentos da Câmara Municipal guarda correspondência 

com documentação idônea e com os dados registrados em seu sistema eletrônico. Avaliar os procedimentos de fluxo de pagamento 

e o controle realizado. 

 

 

Descrição do 
achado 

Código 
class. 

de 
irreg. 

Situação encontrada Objeto 
Critério de 
Auditoria 

Evidência Causa Efeito 
Encaminha

mento 

A1 - Não integração 
do sistema de 
pagamentos da 
Câmara Municipal 
com o sistema 
bancário (Sistema 
Brasileiro de 
Pagamentos) 

DB 99 

Durante o período de janeiro 
a outubro de 2017, não 
houve a utilização de sistema 
integrado de pagamentos de 
credores da Câmara 
Municipal de Sinop com o 
sistema da Caixa Econômica 
Federal, contrariando a 
Resolução de Consulta n° 
20/2014-TP-TCE/MT. 
 

- Sistema eletrônico 
da tesouraria e 
contabilidade  
 
- Comprovantes de 
transferência 
extraídos dos 
extratos bancários 
constante nos 
processos físicos de 
despesas. 
 
- Norma que 
regulamenta o fluxo 
de pagamentos 
(Instrução Normativa 
SFI n° 001/2010, 

- Resolução de 
Consulta n° 
20/2014-TP-
TCE/MT; 
 
- Princípio da 
eficiência (art. 
37, caput, CF) 

 
- Questionário Respondido 
pela Contadora (fls. 1 a 3 
do Anexo do Relatório 
Técnico 2 - N° Doc. 
27.964/2018); 
 
- Extrato de Entrevista 
realizada com a Contadora 
(fls. 4 a 8 do Anexo do 
Relatório Técnico 2 - N° 
Doc. 27.964/2018);  
 
- Comprovantes bancários 
de pagamento, realizado 
pelo Internet Banking 
seguido da Ordem 
Bancária, que indicam que 

- Inexistência na 
norma de 
procedimentos de 
controle, o que 
permitiu a realização 
de pagamentos de 
credores sem 
integração entre os 
sistemas da Câmara 
Municipal e o 
sistema bancário. 

- Risco de 
realização de 
pagamento a 
credor indevido 
e/ou em 
montante 
superior/inferior 
ao devido. 

Citação dos 
responsáveis 
Fundamento: 
Lei 
Complementar 
269/2007, art. 
59; RITCEMT, 
art. 256 
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Descrição do 
achado 

Código 
class. 

de 
irreg. 

Situação encontrada Objeto 
Critério de 
Auditoria 

Evidência Causa Efeito 
Encaminha

mento 

Versão 2, Aprovação 
em 31/03/2014) 

não há integração entre o 
sistema da Câmara e o do 
Banco: 
a) pagamentos empresa 
Imprima Indústria Gráfica e 
Editorial Ltda. (CNPJ 
10.600.949/0001-86): fls. 
17 e 19 do Anexo do 
Relatório Técnico 3 - N° 
Doc. 27973/2018; 
b) pagamentos empresa 
Tedi dos Santos de 
Macedo (CNPJ 
14.141.578/0001-72): fls. 
33 e 35 do Anexo do 
Relatório Técnico 3 - N° 
Doc. 27973/2018; 
c) pagamentos empresa Oi 
S/A (CNPJ 
76.535.764/0001-43): fls.: 
3, 15, 24, 26, 39, 43, 46, 
53, 67, 71, 83, 87, 95, 97, 
107, 109, 118 e 120 do 
Anexo do Relatório 
Técnico 4 - N° 
Doc.27.980/2018; 
d) pagamentos empresa 
Today Tour (CNPJ 
03.945.624/0001-70): fls. 
7, 16, 20, 24, 29, 54, 56 e 
59 do Anexo do Relatório 
Técnico 5 - N° Doc. 
28024/2018) 

A2 - Ausência de 
segregação de 
funções da 

EB 03 

Foi constatado que, durante 
o período de janeiro a 
outubro de 2017, não houve 
o desmembramento efetivo 

- Plano de Cargos, 
Carreiras e 
Vencimentos dos 
Servidores; 

- Princípio da 
segregação de 
funções, 
decorrente do 

- Questionário Respondido 
pela Contadora (fls. 1 a 3 
do Anexo do Relatório 

- Ausência na 
estrutura 
organizacional de 

- Realização 
somente por 
uma pessoa das 
etapas de 

Citação dos 
responsáveis 
Fundamento: 
Lei 
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Descrição do 
achado 

Código 
class. 

de 
irreg. 

Situação encontrada Objeto 
Critério de 
Auditoria 

Evidência Causa Efeito 
Encaminha

mento 

contabilidade e 
tesouraria 

das funções da contabilidade 

e da tesouraria, denotando 

deficiência na 
operacionalização do 
Controle Interno da Câmara 
Municipal de Sinop referente 
ao sistema financeiro, em 
desacordo ao princípio da 
segregação de funções 
(decorrente do princípio da 
moralidade - art. 37, caput, 
da Constituição Federal).  

 
- Estrutura 
Organizacional; 
 
- Norma que 

regulamenta o fluxo 

de pagamentos 

(Instrução Normativa 

SFI n° 001/2010, 

Versão 2, Aprovação 

em 31/03/2014) 

princípio da 
moralidade (art. 
37, caput, CF); 
 
- Resolução de 
Consulta nº 
31/2010-
TCE/MT; 
 
- Item 13.78 e 
13.79, do 
Boletim de 
Jurisprudência 
(TCE/MT - 
Edição 
Consolidada  - 
fevereiro de 
2014 a 
dezembro de 
2017) 

Técnico 2 - N° Doc. 
27.964/2018); 
 
- Extrato de Entrevista 
realizada com a Contadora 
(fls. 4 a 8 do Anexo do 
Relatório Técnico 2 - N° 
Doc. 27.964/2018);  
 
- A Resolução n° 06/2011 
(Dispõe sobre o Plano de 
Cargos, Carreiras e 
Vencimentos dos 
Servidores da Câmara 
Municipal de Sinop) (fls. 
152 a 203 do Anexo do 
Relatório Técnico 6 - N° 
Doc. 28.059/2018) não 
contempla nem cargo ou 
função relacionados às 
atribuições de 
operacionalização da 
tesouraria; 
 
- A Instrução Normativa 
SFI n° 001/2010, Versão 2, 
Aprovação em 31/03/2014 
(fls. 1 a 7 do Anexo do 
Relatório Técnico 7 - N° 
Doc. 28072/2018) não 
regula a separação entre 
as atividades da 
contabilidade e da 
tesouraria 

cargo ou função de 
tesoureiro; 
 
- Ausência de 
designação de 
tesoureiro por parte 
do Presidente da 
Câmara Municipal 
de Sinop; 
 
 

empenho, 
liquidação e 
pagamento, 
ocasionando 
possíveis 
fraudes; 
 
- Acúmulo das 
funções de 
contabilidade e 
tesouraria para 
um mesmo 
servidor 

Complementar 
269/2007, art. 
59; RITCEMT, 
art. 256 
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Equipe: Edivaldo Mota Araújo; 

Coordenador da auditoria: Edivaldo Mota Araújo; 

Supervisor: Maurício Barbosa de Freitas; 

Secretário de Controle Externo: Roberto Carlos de Figueiredo. 
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MATRIZ DE RESPONSABILIZAÇÃO 

 

PROCESSO : 34.329-3/2017 

Órgão/Entidade : Câmara Municipal de Sinop 

Objetivo da Auditoria : 

Verificar se a movimentação financeira nas contas bancárias referente aos pagamentos da Câmara Municipal guarda correspondência 

com documentação idônea e com os dados registrados em seu sistema eletrônico. Avaliar os procedimentos de fluxo de pagamento 

e o controle realizado. 

 

 

Descrição do achado Responsável 
Período de 
exercício 

Conduta Nexo de causalidade 

A1 - Não integração do sistema de pagamentos 
da Câmara Municipal com o sistema bancário 
(Sistema Brasileiro de Pagamentos) 

ADEMIR ANTÔNIO BORTOLI 
– CPF 616.835.749-15 – 
Presidente da Câmara 
Municipal de Sinop 

01/01/2017 a 
31/10/2017 

Abster-se de providenciar a integração dos 
sistemas de pagamentos de credores da 
Câmara Municipal com o sistema bancário 
quando deveria provê-la conforme exigência do 
o item c, da Resolução de Consulta n° 20/2014-
TP-TCE/MT. 

A abstenção de providenciar a integração dos 
sistemas de pagamentos de credores da 
Câmara Municipal com o sistema bancário 
resultou na desobediência ao item c, da 
Resolução de Consulta n° 20/2014-TP-TCE/MT. 

A2 - Ausência de segregação de funções da 
contabilidade e tesouraria 

ADEMIR ANTÔNIO BORTOLI 
– CPF 616.835.749-15 – 
Presidente da Câmara 
Municipal de Sinop 

01/01/2017 a 
31/10/2017 

Abster-se de promover a separação de 
atribuições entre as funções de contabilidade e 
tesouraria na Câmara Municipal quando 
deveria promovê-la de acordo com o princípio 
da segregação de funções 

A abstenção de promover a separação entre as 
atribuições da tesouraria possibilitou a 
desobediência ao princípio da segregação de 
funções, decorrente do princípio da moralidade 
(art. 37, caput, CF). 
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Equipe: Edivaldo Mota Araújo; 

Coordenador da auditoria: Edivaldo Mota Araújo; 

Supervisor: Maurício Barbosa de Freitas; 

Secretário de Controle Externo: Roberto Carlos de Figueiredo. 


